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    Estado de Mato Grosso

    Prefeitura Municipal de Marcelândia

    CNPJ: 03.238.987/0001-75



                    DECRETO Nº. 023/2014.

                                         DATA: 03/02/2014
SÚMULA: Instaura processo administrativo para apurar o pagamento de obras sem que conste nos arquivos municipais ou tenha sido inserido no sistema do próprio do TCE/MT o necessário “Termo de Recebimento”.


O Senhor ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:


            Art. 1º - Com objetivo de aferir a regularidade das obras públicas concluídas ou suspensas, em especial aquelas em que já houve o integral pagamento do preço nos anos antecedentes, sem que conste junto aos arquivos municipais ou tenha sido inserido junto ao sistema próprio do TCE/MT o necessário “Termo de Recebimento”, instaura-se o presente processo administrativo para levantamento das informações necessárias.

                      Art. 2º - A comissão de processo administrativo será compota pelos seguintes membros:

- Suzana Barbosa – Presidente

- Jeancarlos Rogério Pavanelli de Lima – Secretário

- Aline Cristina Souza dos Santos - Membro

                      Art. 3º - A conclusão alcançada pela comissão deverá ser encaminhada ao Gabinete do Prefeito para adoção das medidas administrativas ou judiciais pertinentes.
                     Art. 4º - O presente processo administrativo deverá ser concluído no prazo de até 120 dias.

                     Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 03 de fevereiro de 2014.

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE

Prefeito Municipal
[image: image2.png]


_1418801672

